
6Jtado de Úão 'Paulo 

Em, de 

D E C R E T O N º 821 

~2-~2-~2-f2~2~~!~~-~2_1!~§§ 

de 19 

O Prefeito l"!w.'l.icipa1 da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuiçÕes, de acÔrdo com o artigo 25 
inciso V, da Lei nº 9.205, de 26 de dezembro de 1965, 

DECRE!fA: 

Artigo 1º - As verbas constantes da tabela exp1i 
' cg.tiva das despesas do orçamento vigente, codific2_d.as sob num. e 

ros abaixo mencionados. passa..rn a ter as seguintes discrimina -
. ' -

~ 

çoes: 

3.1.3.0.0.3. - Serviços de Terceiros 

102 VIII - s:guro de vida coletivo dos fw.'1cio- __ /.. 
narios da Prefeitura ............... _.. G:~~ 6e2)1í'OOO 

105 XI- Aluguel do prédio da ~"'i a 5° BD/ ""· l '!36ô or·o 
Artigo 2º - Ês te decre:: :nt:a;: :~ • -~\<:· -:;na • d:-

~ ~ ; 

ta de sua publicaçe.o, revogadas a.s disposirioes _.·em ntrario. 
' A ~~-. Í P / 

Prefeitura da Estancia de Sal-' J9s pos Cempos ,15 

'I de fevereiro de 1966. \; 

Registrado e 
nistraç~o, a0 s quinze dias 
tos e sessenta e seis. 

EO/. 

Dr. 

publi a . .d'o 
do ' v,; de 

I 

Pereira 

no De!:partainento. de Admi -

fevereiro de mil novecen
' 

/_;_' ----.,;,...· 

v.l_veira 

Diretor 


